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CREA-MS 
Decisão da Diretoria n. 036/2021 D/MS 

 
 

Reunião 
:   Ordinária N: 348 

: Extraordinária N:  

Decisão da Diretoria : D/MS n. 036/2021  

Referência : Proposta da Presidência n. 006/2021 

Interessados : Crea-MS 
 

Dispõe sobre iinstituir, por meio de Portaria, o normativo de pessoal 
que define e regulamenta o processo de capacitação no âmbito do 

Crea-MS 
 

 

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea - 

MS, após apreciar Proposta da Presidência n. 006/2021, com o seguinte teor: “A Presidente do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul em conformidade com o 

artigo 94, Inciso XIII, do Regimento Interno do Crea-MS e, Considerando a necessidade de definir 

e regulamentar os procedimentos para a participação dos empregados do Crea-MS em cursos, 

eventos, treinamentos de capacitação, e; Considerando que a Diretoria tem por finalidade auxiliar 

a Presidência no desempenho de suas funções e decidir sobre questões administrativas, conforme 

disposto no artigo. 95 do Regimento Interno; Considerando ainda, que à Diretoria compete propor 

diretrizes administrativas e supervisionar a gestão dos recursos materiais, humanos e financeiros 

do Crea-MS; Propõe: 1) Instituir, por meio de Portaria, o normativo de pessoal que define e 

regulamenta o processo de capacitação no âmbito do Crea-MS, conforme regulamento em anexo. 

É assim que submetemos à apreciação desta Diretoria”, DECIDIU por unanimidade pela 

aprovação do inteiro teor da Proposta da Presidência de n. 006/2021, bem como, aprovação da 

minuta da Portaria apresentada e lida durante a Reunião, sem nenhuma alteração sugerida. 

Presidiu a reunião a senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. 

Presentes os senhores Diretores, ELÓI PANACHUKI, 1º Vice-Presidente, MÁRIO BASSO DIAS 

FILHO, 2º Vice-Presidente, ADSON MARTINS DA SILVA, 1º Diretor Administrativo, 

MARCELO FLÁVIO DELGADO, 2º Diretor Administrativo, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA, 1º Diretor Financeiro, NELISON FERREIRA CORREA, 2º Diretor Financeiro. 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 9 de junho de 2021. 

 

              Assinado digitalmente 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO  

   PRESIDENTE 
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Documento assinado com certificado digital por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, 
em 16/06/2021, às 15:51, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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